
 
 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 

RESULTADO DOS RECURSOS – CONTRA RESULTADO PRELIMINAR 

 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS 
 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

PROVA: MÉDICO VETERINÁRIO 

Inscrição: 3.725                                                                          Motivo: Revisão e Recontagem de Pontos 

RESULTADO DO RECURSO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  Após análise e revisão do gabarito do candidato verificou que a pontuação está 
correta não havendo nenhuma mudança. 

CONCLUSÃO: :  Permanência da Pontuação. 

Gabarito do Candidato(a): 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B D C C C D C D A B A A C B D A A C D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C A B C D B C D A D C A C A A A A B B A 
 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROVA: ASSISTENTE SOCIAL 

Inscrição: 1.228                                                                          Motivo: Revisão e Recontagem de Pontos 

RESULTADO DO RECURSO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  Após análise e revisão do gabarito do candidato verificou que a pontuação está 
correta não havendo nenhuma mudança. 

CONCLUSÃO: :  Permanência da Pontuação. 

Gabarito do Candidato(a): 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B B B C C C A D B D A A B B D A A B D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A NULA* B D C D B C D A B D C D C B D D D 

*Marcou duas alternativas.  

 
 
 
 



CARGO: PROFESSOR DE POLIVALÊNCIA 

PROVA: PROFESSOR DE POLIVALÊNCIA 

Inscrição: 1.044                                                                          Motivo: Revisão e Recontagem de Pontos 

RESULTADO DO RECURSO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  Após análise e revisão do gabarito do candidato verificou que a pontuação está 
correta não havendo nenhuma mudança. 

CONCLUSÃO: :  Permanência da Pontuação. 

Gabarito do Candidato(a): 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B D B B C D C D B B B B B B B D A D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A D A D D A D A D D C A B B C A B D B 
 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROVA: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Inscrição: 888                                                                          Motivo: Revisão e Recontagem de Pontos 

RESULTADO DO RECURSO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  Após análise e revisão do gabarito do candidato verificou que a pontuação está 
correta não havendo nenhuma mudança. 

CONCLUSÃO: :  Permanência da Pontuação. 

Gabarito do Candidato(a): 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B D A C C D D D B C B A C D B D C D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C A D A C D A C B C B B D C D A C A C B 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

CARGO: CIRURGIÃO – DENTISTA 

PROVA: CIRURGIÃO – DENTISTA 

Inscrição: 3.858                                                                          Motivo: Revisão e Recontagem de Pontos 

RESULTADO DO RECURSO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  Após análise e revisão do gabarito do candidato verificou que a pontuação está 
correta não havendo nenhuma mudança. 

CONCLUSÃO: :  Permanência da Pontuação. 

Gabarito do Candidato(a): 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B D C C C A B D C D A A C B C B C C C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C D C C A B C B A A D D A A B B D B D B 
 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PROVA: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Inscrição: 2.717                                                                          Motivo: Revisão e Recontagem de Pontos 

RESULTADO DO RECURSO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  Após análise e revisão do gabarito do candidato verificou que a pontuação está 
correta não havendo nenhuma mudança. 

CONCLUSÃO: :  Permanência da Pontuação. 

Gabarito do Candidato(a): 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D C A D D B C A B D D A C B B A D C D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C C D C D D A A B D D D D B C D B D D 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: ENFERMEIRO 

Inscrição: 2.930                                                                          Motivo: Revisão e Recontagem de Pontos 

RESULTADO DO RECURSO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  Após análise e revisão do gabarito do candidato verificou que a pontuação está 
correta não havendo nenhuma mudança. 

CONCLUSÃO: :  Permanência da Pontuação. 

Gabarito do Candidato(a): 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C B B C C C D D D A D A A C B D B C C D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C D B B D A B D C D C D C A C D BRANCO* A B A 

*Questão em branco sem marcação. 

 

CANDIDATO(A): CAMILLA LEMOS MORAIS 

INCRIÇÃO: 948 

CARGO: 163 (ENFERMEIRO) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: O item 7.1 e 7.2 tratam de condições para o candidato não ser ELIMINADO. O termo 

“habilitado” do item 7.1 traz o mínimo para o candidato ser CLASSIFICÁVEL, mas isso não o 

torna CLASSIFICADO automaticamente, pois as condições do CLASSIFICADO estão expressas 

no item 8.1. O concurso está previsto em duas fases, de acordo com o previsto no item 8.1.1, para 

os cargos de nível superior.  Assim, as condições para chegar à segunda fase é ser APROVADO ou 

CLASSIFICADO no Resultado da Prova Objetiva. No caso, a candidata não foi ELIMINADA na 

1ª fase, mas tampouco foi CLASSIFICADA, de forma que não está habilitada para apresentar 

títulos.   

 

CANDIDATO(A): ALINE DE FÁTIMA C. NUNES MARTINS 

INSCRIÇÃO: 2.237 

CARGO: 194 (PSICÓLOGO) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: O item 6.1.A. deve ser lido juntamente com o item 8.4 em que traz os critérios de 

desempate. Para que ocorresse empate previsto no item 6.1.A eram necessárias que as três 

condições previstas neste último item fossem todas esgotadas, o que, no caso, não ocorreu, já que a 

candidata fez pontuação inferior na prova de conhecimentos específicos. Assim, a candidata está 

ELIMINADA nos termos do item 6.2.A. 

 
 
 
 
 



CANDIDATO(A): VALQUIRIA REGINA DE CARVALHO SILVA 

INSCRIÇÃO: 1.751 

CARGO: 192 (AGENTE ADMINISTRATIVO) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: O número de vagas previstas para o referido cargo no Edital são 23 (vinte e três), de 

forma que teríamos 23 aprovados e 46 classificados, ou seja, em tese, os candidatos que ocupem 

até a posição 69ª seriam classificados. Ocorre que o Edital traz em seu item 8.1 duas exigências 

para o candidato não ser eliminado: fazer, no mínimo, 60% do total da prova objetiva (ou seja, 24 

pontos) e, no mínimo, 50% das questões específicas (ou seja, 10 pontos). No caso, a partir da 

posição 35ª para baixo, os candidatos não fizeram pontos suficientes para cumprir um ou mais dos 

requisitos acima expostos. De forma que o resultado está correto. 
 

 CANDIDATO(A): MOHEMA DUARTE DE OLIVEIRA 

INSCRIÇÃO: 226 

CARGO: 169 (ENFERMEIRO) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: O item 6.1.A. deve ser lido juntamente com o item 8.4 em que traz os critérios de 

desempate. Para que ocorresse empate previsto no item 6.1.A eram necessárias que as três 

condições previstas neste último item fossem todas esgotadas, o que, no caso, não ocorreu, já que a 

candidata fez pontuação inferior na prova de conhecimentos específicos. Assim, a candidata está 

ELIMINADA nos termos do item 6.2.A. 
 

CANDIDATO(A): GISELE DE CARVALHO GAMBOGI 

INSCRIÇÃO: 2.134 

CARGO: 149 (AUXILIAR ADMINISTRATIVO) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: Nos termos do Edital 8.1, d, “será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao 

final do resultado da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 02 (duas) vezes o 

número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos aprovados”. O cargo da candidata 

é o de código número 149 e tem previsão de 15 vagas, de forma que serão 15 candidatos aprovados 

e 30 classificados, ou seja, haverá candidato classificado até a posição 45ª para o cargo da 

recorrente. A matemática feita pela candidata de somar as vagas previstas para todos os códigos do 

cargo de Auxiliar Administrativo não encontra respaldo no edital, já que cada código tem seu 

próprio número de vagas e lotações específicas. 
 

CANDIDATO(A): ÉRICA LAÍS MOURA NUNES 

INSCRIÇÃO: 1.299 

CARGO: 171 (NUTRICIONISTA) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: O item 7.1 e 7.2 tratam de condições para o candidato não ser ELIMINADO. O termo 

“habilitado” do item 7.1 traz o mínimo para o candidato ser CLASSIFICÁVEL, mas isso não o 

torna CLASSIFICADO automaticamente, pois as condições do CLASSIFICADO estão expressas 

no item 8.1. O concurso está previsto em duas fases, de acordo com o previsto no item 8.1.1, para 

os cargos de nível superior.  Assim, as condições para chegar à segunda fase é ser APROVADO ou 

CLASSIFICADO no Resultado da Prova Objetiva. Não há contradição nos termos do Edital 

quanto a estas nomenclaturas. 



 

CANDIDATO(A): JOÃO PAULO REIS LOPES 

INSCRIÇÃO: 1.187 

CARGO: 162 (MÉDICO) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: A questão em comento foi devidamente analisada pela Banca Examinadora do Concurso, 

não sendo possível, por ser amplamente intempestivo e não previsto, o aludido recurso, nos termos 

do item 9.8: “A Banca Examinadora para o CONCURSO PÚBLICO constitui-se como única e 

última instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais”. 

 

CANDIDATO(A): RHILDER BORGES REIS 

INSCRIÇÃO: 1.803 

CARGO: 175 (FARMACÊUTICO) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: As pontuações dos três primeiros colocados foram revisadas e nenhum erro foi 

constatado, permanecendo inalterada a ordem de aprovação e classificação do cargo. Entretanto, 

por se tratarem de informações sigilosas, os gabaritos e provas (caderno de questões) de outros 

candidatos não podem ser publicados ou enviados a ninguém que não seja o próprio candidato. 

Ademais, o único documento considerado para correção de provas é o cartão resposta (gabarito), 

sendo inútil a análise do caderno de questões de qualquer candidato. 

 

CANDIDATO(A): FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS NASCIMENTO 

INSCRIÇÃO: 3.234 

CARGO: 132 (PROFESSOR DE MATEMÁTICA) 

RESPOSTA: INDEFERIDO. 

RAZÕES: A questão em comento foi devidamente analisada pela Banca Examinadora do Concurso, 

não sendo possível, por ser amplamente intempestivo e não previsto, o aludido recurso, nos termos 

do item 9.8: “A Banca Examinadora para o CONCURSO PÚBLICO constitui-se como única e 

última instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais”.  

 
 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 
INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 


